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Nome: Thiago Coelho Silva 
 
Cargo efetivo: Procurador Federal 
 
Cargo comissionado: Coordenador da Consultoria Jurídica da Procuradora Federal junto 
à SUDENE. 
 
 
 
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 
_________________________________________________________________________
__________________________________ 
 

DIREITO 

Universidade Católica de Pernambuco – UNICAP (2001.2) 

OAB/PE 20.591 

 

PÓS-GRADUAÇÃO (LATO SENSU) 

Direito Processual Civil, pela Universidade Presbiteriana Mackenzie de São Paulo (2006) 
 
 

 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

___________________________________________________________________________________________________________  

 

 

• Procurador Federal - Procuradoria Federal junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS 

 

Período: 02/08/2002 à 15/05/2003 

 

 

• Procurador Federal – Procuradoria Federal junto à Agência do 
Desenvolvimento do Nordeste – ADENE 

 

Período: maio de 2003 a janeiro de 2007. 

  
a) Exercício do cargo de Coordenador do Contencioso da PF-ADENE (DAS 101.3 

– desde a data de 27/09/2004, até a extinção da Autarquia, com o advento da 
Lei Complementar n.º 125/07. 

 

• Procurador Federal – Procuradoria Federal junto à Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE 



 

 

Período: janeiro de 2007 até a presente data. 

 

a) Exercício do cargo de Coordenador da Consultoria Jurídica da PF-SUDENE 
(DAS 101.3 – desde o dia 28/11/2010, até a presente data).  

b) No período compreendido entre 28/11/2010 a 22/07/2013, este procurador 
cumulou a função de Coordenador da Consultoria Jurídica da SUDENE com a 
de Coordenador do Subnúcleo de Consultoria da Procuradoria Regional Federal 
da Quinta Região – PRF5, a partir de colaboração estabelecida entre as citadas 
unidades jurídicas. 

c) Também desde a data de 28/11/2010, vem este procurador cumulando a 
atribuição de procurador-chefe substituto da PF-SUDENE quando das ausências 
e impedimentos legais do titular. 

 


